
 
   
  
 
 

 
 

 

 

I N D I C A Ç Ã O   

 

 
Assunto: Sugerindo ao prefeito a realização de serviços de sinalização de solo (pintura 

de "PARE") no cruzamento das vias Mario Marangão, Alfredo de Souza Castro e Amélia 

Piza Lara. 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 152 do 

Regimento Interno, para que estude a possibilidade de determinar ao setor competente da 

Municipalidade, especificamente ao Departamento de Trânsito, a execução de serviços 

de pintura de sinalização de solo "PARE" no cruzamento entre as ruas Mario Marangão, 

Alfredo de Souza Castro e Amélia Piza Lara. 

A presente indicação justifica-se pela necessidade urgente 

de organizar o fluxo de veículos no referido cruzamento, que apresenta grande 

movimentação. A ausência de uma sinalização de solo clara e visível tem causado 

confusão entre os motoristas e aumentado o risco de colisões e atropelamentos. A pintura 

da sinalização horizontal é medida fundamental para garantir a segurança viária de 

condutores e pedestres que circulam por aquela localidade. 

 

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente. 

 

PEDRO SANTOS 

Vereador – PL 
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